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Prezados (as) Senhores (as): 

 

Visando eventual necessidade de comunicação direta entre esta Prefeitura Municipal de Prainha – Setor de 

Licitações e as empresas interessadas em participar da presente licitação, solicitamos preencher e enviar os 

dados do Termo de Recebimento de Edital para o Setor ou e-mail: licitaphr@gmail.com 

 

O não envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de eventos 

relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de referência, de sua 

publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação. 

 

Prainha, 12 de Julho de 2018. 

 

ADENILSON LOBATO FERREIRA 

Pregoeiro Municipal 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-060702 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2018060702 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) AMBULÂNCIAS TIPO A PARA REMOÇÃO SIMPLES E 

ELETIVA DE PACIENTES SEM RISCOS DE VIDA CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 

Nº 1506001712201109337 PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PRAINHA-PA.  

 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

NOME PARA CONTATO: 

TELEFONE: FAX: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

 

Recebemos, da Prefeitura Municipal de Prainha – Setor de Licitações, nesta data, cópia do Edital da 

Licitação acima identificada. 

 

________________________,_____de ______________ de 2018. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

(A assinatura é opcional e caso de envio por e-mail) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-060702 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA-PA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAINHA- PA 

 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL MENOR PREÇO POR ITEM, através 

da Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de Prainha. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) AMBULÂNCIAS TIPO A PARA REMOÇÃO SIMPLES E 

ELETIVA DE PACIENTES SEM RISCOS DE VIDA CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 

Nº 1506001712201109337 PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PRAINHA-PA.  

 

ABERTURA: 26 de Julho de 2018 ás 10:00 
 

LOCAL DO CERTAME: End.: PA 419, Prainha/ Jutuarana, km 01 – Bairro Jardim Planalto - Prainha-

Pará. 

  

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Prainha-Pa. Somente 

para um representante legal da licitante, munido de procuração específica para tal e, um documento 

de identificação com foto. O mesmo assinará a folha de retirada de edital e solicitação de CRC e 

ADIMPLÊNCIA que deverão estar assinados pelo Secretário de Administração. O edital também 

está disponibilizado no mural dos jurisdicionados (TCM Pa) e portal da Transparência Municipal 

www.prainha.pa.gov.br, ainda pelo e-mail: licitaprh@gmail.com. Será cobrada uma taxa conforme 

dispõe o Artigo 32 Inciso 5◦ da Lei 8666/93 para as devidas emissões de CRC E ADIMPLÊNCIA, 

e o requerido o EDITAL IMPRESSO á serem solicitados junto a secretaria municipal de 

administração ou ainda pelo e-mail: pmprainha1720@gmail.com. 

 

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação no endereço PA 419, Prainha / Jutuarana, 

km 01 – Bairro Jardim Planalto - Prainha-Pará ou no e-mail: licitaprh@gmail.com. 
  

http://www.prainha.pa.gov.br/
mailto:licitacaomb@gmail.com
mailto:pmprainha1720@gmail.com
mailto:licitacaomb@gmail.com
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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-060702 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-060702- Regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei 8.666/1993 e Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Data da abertura: 26 de Julho de 2018 às 10h00min 

 

Local: End.: PA 419, Prainha / Jutuarana, km 01 – Bairro Jardim Planalto - Prainha-Pará - Sala da Cpl. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAINHA por intermédio de seu PREGOEIRO OFICIAL, 

designada pela Portaria nº. 960/2017-PMP, de 19 de dezembro de 2017, torna público, para conhecimento 

de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 

nº 10.520/2002 Decreto nº 3.555/2000, Lei 8.666/1993 e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) AMBULÂNCIAS TIPO A PARA REMOÇÃO SIMPLES E 

ELETIVA DE PACIENTES SEM RISCOS DE VIDA CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 

Nº 1506001712201109337 PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PRAINHA-PA. conforme descrições e especificações apresentadas no Anexo II deste 

documento, na Modalidade Pregão – Menor Preço Por Item. 

  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar do presente Pregão, a empresa que atender a todas as exigências deste Edital e seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação. 

3.2. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação 

a qualquer tempo. 

 

3.3. NÃO SERÁ ADMITIDA, NESTE PREGÃO, A PARTICIPAÇÃO DE: 

 

3.3.1. Empresas que se encontre em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

3.3.2. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 

3.3.3. Também só poderá participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 

e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização e tais atos. 

3.3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 

a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controladora, coligada ou 

subsidiária entre si. 

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 
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tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, pelo órgão que o 

praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

d) Estrangeiras que não funcionem no País; e, Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão 

promotor da licitação, bem como, à empresa da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, dirigente 

ou responsável técnico. 

e) Empresas que estejam respondendo ou responderam a processos administrativos nas Esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, nos últimos 12 meses. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 

identificar- se junto ao (a) Pregoeiro (a), apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento 

equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances 

verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

 

5.1. SE A EMPRESA SE FIZER REPRESENTAR POR PROCURADOR, FAZ-SE NECESSÁRIO: 

 

5.1.2. Procuração, através de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso, com 

assinatura reconhecida em cartório. Tanto o instrumento público como o particular deverão conter menção 

expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para 

recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes 

ao certame em face. 

5.1.3. Carta de Credenciamento e Cópia da Cédula de Identidade do representante reconhecidos.  

5.1.4. Cartão de CNPJ acompanhado do QSA dos sócios. 

5.1.5. Ato constitutivo da empresa e alterações se houver para identificação daquele que outorgou os poderes 

ao seu representante. 

5.1.6. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa e sócios se houver. 

5.1.7. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação (anexo V) 

5.1.8. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos, nos termos constantes do anexo VI deste 

instrumento. 

5.1.9. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 a 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do art.7º, XXXIII da Constituição Federal. 

5.1.0. Declaração que possui ou não em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% (cinco por 

cento) de pessoas com deficiência, nos termos da Emenda Constitucional Estadual nº 42, de 04/06/2008. 

5.1.11. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 

8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).  

5.1.12. Declaração que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa 

está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. 

5.1.13. Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL. 

5.1.14. Cópia do respectivo comprovante de termo de retirada física/eletrônica do edital. 

5.1.15. Cópia do Registro Cadastral do Município emitido pela Secretaria Municipal de Administração. 

5.1.16. Relação de visita técnica com assinatura dos responsáveis para comprovação da mesma. 

 

5.2. FAZENDO-SE REPRESENTAR A LICITANTE PELO SEU SÓCIO-GERENTE, DIRETOR 

OU PROPRIETÁRIO: 

 

5.2.1. Cartão de CNPJ 

5.2.2. Cópia do ato constitutivo da empresa e alterações se houver 
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5.2.3. Cópia da cédula de identidade do proprietário e sócios se houver 

5.2.4. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação (anexo V) 

5.2.5. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos, nos termos constantes do anexo VI deste 

instrumento. 

5.2.6. Declaração, conforme modelo constante no anexo VI de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado (s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 a 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do art.7º, XXXIII da Constituição Federal 

5.2.7. Declaração, conforme modelo constante no anexo VI de que possui ou não em seu quadro de 

empregados um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de pessoas com deficiência, nos termos da 

Emenda Constitucional Estadual nº 42, de 04/06/2008. 

5.2.8. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 

8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90). (anexo VI) 

5.2.9. Que cumpre os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa está apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. (anexo 

VI) 

5.2.10. Enquadramento de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL. 

 

5.3. Todos os documentos mencionados nos itens anteriores deverão ser apresentados em fotocópias 

autenticadas, ou se caso for fotocópias simples acompanhadas dos respectivos originais, para a devida 

autenticação pela Equipe do Pregão que será realizada até 48horas antecedentes ao Pregão no horário de 

09:00 ás 13:00 no setor da cpl conforme art. 32 da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.4 A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos benefícios estabelecidos na 

Lei Complementar Federal 123/2006 deverá apresentar junto ao credenciamento: 

 

5.5.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 

a) comprovante de opção pelo simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 

b) declaração própria de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3°, da Lei 

Complementar Federal 123/2006, conforme anexo VI deste edital. 

 

5.5.2. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 

a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial ou demonstração do resultado do exercício 

– DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 

123/2006; 

b) declaração própria de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar Federal 123/2006, conforme anexo VI deste edital. 

5.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.7. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente credenciado, 

ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou 

força maior. 

5.8. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2. e 5.3., não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na apresentação de lances 

verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 

interposição de recurso e demais fases do procedimento licitatório com exceção do item que sua falta 

somente acarretará do não benefício da Lei Complementar 123/2006, possibilitando ao participante ofertar 

lances e interpor recurso. 

5.9. Os documentos de credenciamento deverão ser entregues no início da sessão separadamente de qualquer 

envelope, preferencialmente em garra enumeradas sequencialmente e rubricadas. 

 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
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6.1. As Propostas escritas de Preços deverão ser entregues no dia mencionado, devidamente lacrados, na 

Sala de Comissão de Licitação. 

 

6.2. A sessão para recebimento dos envelopes das Propostas de Preços será pública, dirigida por um (a) 

Pregoeiro (a), em conformidade com este Edital e seus Anexos, na Prefeitura Municipal de Prainha. 

 

6.3. Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o (a) (s) representante (s) da(s) Empresa(s) licitante(s) 

entregará (ão) os envelopes contendo os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 

momento a admissão de novos licitantes. 

 

6.4. O envelope da Proposta de Preços deverá trazer expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-060702 

RAZÃO SOCIAL: 

C.N.P.J. Nº DO LICITANTE: 

 

6.5. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá trazer expresso, em seu exterior, as seguintes 

informações: 

 

ENVELOPE02-DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-060702 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF Nº DO LICITANTE: 

 

6.6. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, após na segunda fase, o Envelope 02 - 

Documentos de Habilitação. 

 

6.7. A documentação será analisada assim que cada participante obtiver êxito no primeiro item por conta 

da celeridade ao processo e da não frustação dos preços ofertados. 

 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, preferencialmente 

no Modelo de Formulário Padrão de Proposta (Anexo I), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo 

quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas 

devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante  

7.2. A proposta que não obedecer ao modelo do (anexo I), deverá obrigatoriamente conter todos os itens 

descritos abaixo sob pena de desclassificação, desta feita, é recomendável obedecer rigorosamente ao 

modelo proposto no edital. 

72.1. Os licitantes deverão obrigatoriamente apresentar a proposta comercial em mídia (SOLICITAR 

PLANILHA PARA A CPL através de e-mail já supracitado ou na sala da cpl levando objeto para 

carregar mídia) compatível com valores da proposta física dentro envelope de acordo com planilha digital, 

contendo, marca, procedência, preço unitário e total ofertado por item, não podendo o arquivo sofrer 

nenhuma alteração quanto a nomeação ou estrutura da planilha disponibilizada, haja vista que a mesma será 

importada para o sistema utilizado. Qualquer alteração que impeça a importação da planilha ao sistema, 
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implicará na desclassificação da proposta, a mídia ficará anexada aos autos do processo e deverá ser o único 

arquivo. 

7.3. NA PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO CONSTAR: 

7.3.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e endereço 

eletrônico (e- mail). 

7.3.2. Prazo de eficácia da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da 

data de adjudicação da proposta; 

7.3.3. Uma única cotação, com preço unitário e total em moeda corrente nacional, expressos em algarismos 

e por extenso, sem previsão inflacionária. 

7.3.4. Indicação de banco, agência e conta, obrigatoriamente em nome da pessoa jurídica licitante. 

7.3.5. A qualificação dos representantes legais responsável em receber as ordens de fornecimento do 

respectivo objeto constando o nome, estado civil, número da cédula de identidade e do CPF, Fone (fax) 

empresa, telefone celular se houver e e-mail o qual será enviado os pedidos. 

 

7.4. O PRAZO DE ENTREGA 

7.4.1. O prazo de contratação será conforme o previsto no Contrato de Fornecimento, celebrado pela Fundo 

Municipal de Saúde de Prainha, através do responsável pelo Departamento de Compras, conforme anexo 

VIII, de acordo com a legislação vigente, com prazo de vigência a ser definido pela Administração. 

7.5. A empresa contratada deverá fornecer as ambulâncias na Secretaria Municipal de Saúde após emissão 

do pedido/ordem de fornecimento pelo Departamento de Compras. 

7.6. A contratada deverá providenciar os recursos necessários á execução de seus trabalhos. 

7.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 

e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

treinamento, lucro, transporte/frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos; 

7.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 

julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais; 

7.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital 

e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

7.10. Não é obrigatório ao licitante apresentar cotação para todos os itens. 

7.11. O (a) Pregoeiro (a) considerará como forma, erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique nulidade do procedimento ficando ao seu critério. 

7.12. Todos os itens devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado. 

7.13. Se algum item constar na relação da Portaria nº 344/1998, a empresa deverá apresentar autorização 

especial emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

7.14. Na apresentação das propostas não serão aceitos produtos em discordância com as características 

definidas no edital. 

7.15. O prazo de duração dos itens não deverá ser inferior a 12 (doze) meses se mantidas sua conservação 

a contar da data de entrega no local indicado no contrato, caso não seja feito desta forma a empresa fica 

desde já notificada a empresa a repor o item que apresentar danos. 

7.16. Os produtos serão testados/utilizados permanentemente, devendo a responsabilidade do fornecedor ou 

fabricante enquanto perdurar ou houver produto. 

 

8. DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. A forma de fornecimento será conforme a ordem de fornecimento, dentro de todas as normalidade e 

exigências da Prefeitura Municipal de Prainha-Pa. 
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8.2. Os produtos homologados poderão ser vistoriados e analisados a qualidade através de um laudo técnico 

emitido pelo órgão responsável se assim determinar conveniente à administração, sendo que a não 

aprovação resulta no cancelamento do contrato com multas cabíveis a presente situação. 

8.3. Por deliberação da Prefeitura Municipal/Secretaria de Saúde de Prainha, somente será permitido o 

realinhamento dos Preços Registrados após 120 (cento e vinte) dias, corridos, contados da realização do 

pregão, desde que o produto tenha sofrido comprovadamente, alteração de preços num percentual mínimo 

de 10% (dez) por cento dos praticados no mercado, salvo deliberação da Prefeitura Municipal/Secretaria de 

Saúde de PRAINHA em contrário. 

8.4. A entrega deverá ser feita no almoxarifado central da Secretaria Municipal de Saúde, indicado na ordem 

de fornecimento e os mesmos deverão seguir os prazos estipulados no edital, a não entrega implicará nas 

penalidades citadas neste ato convocatório. 

8.5. Ato contínuo, a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da Ordem de 

Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras e Certidões fiscais tais como: INSS, FGTS e 

TRABALHISTA (CNDT) sob a pena de não recebimento da mercadoria. 

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

9.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo (a) Pregoeiro (a), equipe de apoio e licitantes 

credenciados. 

9.3. Lido os preços, o (a) Pregoeiro (a) relacionará todas as propostas em ordem crescente. 

9.4. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

aquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, observadas os 

direitos de privilégio constante na Lei Complementar 123/2006. 

9.5. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam seus preços ofertados na proposta escrita. 

9.6. Definido o menor preço, o mesmo deverá ser mantido pelos fornecedores vencedores até o próximo 

pregão, que estará habilitado a efetuar. 

9.7. Poderá ser averiguada a qualidade dos produtos fornecidos através de inspeções realizadas de rotina, 

sob pena de cancelamento de fornecimento caso o resultado não seja vantajoso a esta administração. 

9.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

9.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

constantes neste Edital. 

9.10. Sendo aceitáveis as propostas de menor preço, serão abertos os envelopes contendo a documentação 

de habilitação dos licitantes que a tiverem formulado, para confirmação das suas condições habilita tórias; 

9.11. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, desta feita, o preço acima do cotado no mercado não será aceito 

e o item será respectivamente fracassado. 

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

9.13. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final dar-

se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar nº. 123/2006. 

9.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.15. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilita tórias, o (a) Pregoeiro 

(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA 
CNPJ: 04.860.854/0001-07 

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MUDANÇA SE FAZ COM RESPONSABILIDADE 

 

   

 

 
Rua: Barão do Rio Branco – Nº 09 – Centro – CEP. 68.130-000 – PRAINHA - PARÁ  

E-mail: licitaprh@gmail.com 

Contatos: Fone (93) 3534-1266  
 9 

 

9.16. Nas situações previstas nos subitens 9.11, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor, sendo que o pregoeiro não irá adjudicar de forma algum item 

que esteja acima com o preço praticado no mercado, conforme prévia cotação pelo setor competente. 

9.17. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito. 

9.18. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata ou se retirar antes do término, este fato será 

registrado pelo (a) Sr. (a) Pregoeiro (a), presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus 

termos e conteúdo. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos necessários e os locais, bem como os procedimentos e as instruções, estão previstos 

neste edital. 

10.2. As empresas interessadas deverão apresentar as seguintes documentações: 

 

10.2.1. RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica comprovando que já prestou ou presta 

serviços dessa natureza com assinatura reconhecida em cartório, acompanhando cópias das notas fiscais 

e/ou do contrato administrativo, afim de que se averigue a veracidade do atestado. (modelo anexo III). 

b) Alvará de Funcionamento da sede do licitante. 

c) Licença Municipal de Vigilância Sanitária. 

d) Comprovação de que é adimplente com o município com o fornecimento do objeto, através de declaração 

fornecida pela Secretaria Municipal de Administração. 

e) Comprovação de visita técnica realizada por representante legal, acompanhada da declaração de ciência 

de localidade e logística. 

f) Declaração/Consulta de estabelecimento emitido pela Secretaria de Estado e Fazenda para comprovação 

de situação regular. 

 

10.2.2.  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de  

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

c)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e, 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

f) cédula de identidade do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 

 

10.2.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta) e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, na forma da Lei; 

a.1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
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a.2) Certidão Estadual Tributária e não Tributária e as mesmas deverão vir acompanhadas de sua 

autenticidade emitidas um dia anterior a licitação pelo site da SEFA. 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) emitida pelo site da Receita Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

c) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) emitido pelo site da 

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei acompanhando o histórico de emissões do site. 

d)       Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça e Secretaria do Trabalho, acompanhado 

de todas as CENIT e infrações trabalhistas. 

 

10.2.4. RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa ou documento contábil emitido por 

profissional competente que ateste os rendimentos e capacidade financeira da empresa, o mesmo deverá 

acompanhar da Certidão de Atividade Específica do contador (DHP) emitido pela internet com validade no 

período do certame. 

a.1) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura e 

cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento, 

registrado pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, devidamente autenticado por Cartório 

competente; 

a.2) Os microempreendedores individuais –MEI, estão dispensados da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício nos termos da Lei. 

b) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da empresa e do 

âmbito federal, até no máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da presente Licitação. 

c) Os Fornecedores deverão apresentar declarações devidamente assinada pelo representante legal da 

empresa, com firma reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que: 

 

10.2.4. OUTROS DOCUMENTOS DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

a Declaração de que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade dos serviços a serem 

executados; 

b) Declaração que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal que deverá acompanhada com a Ceis da Pessoa 

Física e Jurídica conforme art. 12 da Lei 8429/92; 

c) Declaração que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão; 

d) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 

da Lei 8.666/93;  

*No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma 

restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, 

na supracitada declaração. 

e) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz 

a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. 

(Conforme modelo anexo). 

f) Declaração que não possui ou possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição do Estado do 

Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte) funcionários 

em seu quadro de pessoal. 
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g) A falta de quaisquer documentos e/ou declarações relacionados acima resultarão na desclassificação do 

participante no certame e todas as citadas deverão estar autenticados/reconhecidos. 

h) As declarações que por ventura não estiverem em anexo deverão ser elaboradas pela própria empresa. 

 

11. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

11.1.  Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 

que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

11.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.2., implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

11.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

11.5. OCORRENDO O EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA: 

 

11.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

11.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 

11.5.1., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.4. , na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 11.4., será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

 

12. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

12.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

12.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente edital deverão ser 

protocoladas na Comissão Permanente de Licitação no prazo não inferior a 02 (dois) dias anteriores à data 

fixada para recebimento das propostas. 

12.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 

devendo-se cumprir o devido prazo legal. 

12.4. Até 02(dois) dias úteis, antes das datas fixadas para recebimento das propostas, os licitantes poderão 

solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o presente edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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12.5. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 horas (vinte e quatro horas). 

12.6. Acolhida a Petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

13. RECURSOS 

 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 48 horas para apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 

e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

13.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

13.6. Os autos dos procedimentos permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na sede da 

Prefeitura Municipal. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

 

14.1. O prazo de vigência do certame dar-se á da assinatura do contrato até 31.12.2018 conforme consta nas 

cláusulas do contrato. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E PENALIDADES 

15.1.1. Os Materiais/Produtos oferecidos pelo fornecedor deveram atender: 

a) Ao disposto no padrão de identidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pela Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de Saúde. 

b) Os preços adjudicados no pregão. 

c) O cronograma de entrega definido pela Ordem de Fornecimento. 

d) A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o estado pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será 

descredenciado da Planilha de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente 

na forma da lei. 

15.1.2. O fornecedor advertido pela Prefeitura Municipal de PRAINHA e que continuar praticando venda 

do objeto acima do preço registrado, ou fora dos padrões de qualidade, ou não cotados na planilha de preços 

acordados com a Secretaria Municipal de Saúde de PRAINHA, será desclassificado e impedido de realizar 

qualquer venda à prefeitura por um período de 12(doze) meses. 

15.1.3. O não cumprimento do cronograma de entrega do objeto em tempo previamente estabelecido pela 

administração implicará na suspensão de seu credenciamento do programa por um período de 12(doze) 

meses. 

15.1.4. O fornecedor que não emitir as Notas fiscais com a especificação as unidades de medida dos 

produtos adquiridos condizente com aquelas apresentadas na Planilha de Preços, implicará em suspensão 

por 12(doze) meses. 

15.1.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto adjudicado, a Prefeitura poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de processo para 

averiguação pela Prefeitura Municipal de PRAINHA -PA. 
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15.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de PRAINHA -PA. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

EXERCÍCIO 2018 ATIVIDADE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAINHA  

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

17.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

17.2. Após a homologação referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para 

assinarem o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

17.3. Para fins de formalização integral do processo, os vencedores deverão assinar fisicamente e 

digitalmente os contratos sem impor qualquer tipo de restrição ou condição tendo em vista que a minuta 

contratual consta como anexo neste edital. 

17.4. A Administração poderá prorrogar o prazo de vigência contratual desde que ocorra motivo justificado. 

17.5. Aquele que, convocado dentro do prazo estabelecido não assinar, recusar-se, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista 

no artigo 93 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

18. PAGAMENTO 

 

18.1. Pela execução dos serviços contratados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 dias 

após a nota de empenho. 

18.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária diretamente na conta 

da empresa contratada, vedada transferências para outras contas. 

18.3. O pagamento somente será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 

de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles 

abrangidos as contribuições sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal; Certidão Quanto à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional-Ministério da Fazenda; Certidão 

expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura 

Municipal, quando couber; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, 

Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, 

da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito. 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11) 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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19.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

19.3. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

19.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

19.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

19.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será transferida para o dia, hora e local á ser definidos pelo Pregoeira (o) e 

informado as partes interessadas podendo ser novamente publicados na Imprensa Oficial. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do “vencimento”. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da Prefeitura 

Municipal de PRAINHA -PA. 

19.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

19.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao (a) Pregoeiro (a), no seguinte endereço: Na 

Sala da CPL, End.: PA 419, Prainha / Jutuarana, km 01 – Bairro Jardim Planalto - Prainha-Pará ou no e-

mail licitaprh@gmail.com.  

19.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93. 

 

São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 

b) ANEXO II – Termo de Referência; 

c) ANEXO III – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

d) ANEXO IV - Minuta de Carta de Credenciamento; 

e) ANEXO V – Declaração de requisito de habilitação; 

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração; 

g) ANEXO VII – Minuta de Contrato; 

 

 

PRAINHA (PA), 12 de Julho de 2018. 

 

 

 

 

Adenilson Lobato Ferreira 

Pregoeiro 

Portaria Municipal nº. 960/2017-PMP 

  

mailto:licitaprh@gmail.com
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Licitação: nº09/2018-______ 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 ANEXO I -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Consumidor: Prefeitura Municipal de PRAINHA -PA.  

Licitante:     CNPJ:    

 

Tel Fax: (_   )    

 Celular: (_     )    

 

E-mail:_   Endereço:       

Conta Corrente: Agência: Banco:    

 

 

Item Especificação Marca/ Proc Und Quant. Valor Unt. Vr total 

       

   Valor Por Extenso unitário      

    Valor  Por Extenso Total      

 

Data:   ____ 

Validade da proposta:___ Dias  

Prazo de Entrega:      

 

Dados do receptor das ordens de fornecimento: 

Nome:            

CPF:     

Telefone (FAX):     Celular:    Email:     

 

Nome do representante: _  

CPF:    

Assinatura do representante legal:    
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 1 - OBJETO  

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) AMBULÂNCIAS 

TIPO A PARA REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA DE PACIENTES SEM RISCOS DE VIDA 

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 1506001712201109337 PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRAINHA-PA.  de acordo com as 

especificações e quantidades constantes do Anexo II-A que integra este documento. 

 

 2 - JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Tal solicitação tem por objetivo atender o Secretaria Municpal de Saúde de Prainha, que será utilizado 

ao deslocamento programado no próprio município de residência ou para outro município nas regiões de 

saúde de referência, conforme pactuação e articulação com as estruturas de regulação de acesso. A 

ambulância de transporte poderá ser utilizada em casos de alta ou internações hospitalares, atendimentos 

domiciliares e para realização de procedimentos ambulatoriais na Rede de Atenção à Saúde. Salientamos 

que com aquisição de outra ambulância, proporcionará acesso aos serviços, humanização e melhorias na 

qualidade dos serviços oferecidos a população do Município, logo, para suportar essa demanda, se faz 

necessária a aquisição em questão. 

 

 3 – DO FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA   

 

3.1 A contratada deverá no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Solicitação de 

Fornecimento, entregar os produtos acompanhados da Nota Fiscal/Nota de Entrega juntamente com as 

cópias da Certidão Negativa de Débito – CND junto ao INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil e do 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

3.2 A referida documentação deverá estar válida durante todo o período de entrega do objeto. No caso de a 

validade expirar no decorrer desse período, deverá ser providenciada sua revalidação em tempo hábil para 

não haver atrasos na entrega dos produtos. 

3.3 Para os veículos o prazo estende-se para até 30 dias á entrega a partir da data da assinatura do contrato 

seguindo em totalidade as especificações. 

 

 4 – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA   

 

4.1 Os produtos deverão atender às normas técnicas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA); 

4.2 O veículo devará possuir garantia/validade mínima de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo, se outra não houver. b) No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos produtos 

(equipamentos e materiais), fornecidos deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada. Nesses casos, 

os produtos (materiais/equipamentos), componentes ou peças deverão ser substituídos por novos e originais, 

sem ônus para a Contratante. c) A contratada deverá garantir suporte técnico e fornecimento de peças para 

os equipamentos pelo prazo de 12 (doze) meses. d) Sempre que realizado suporte de garantia técnica, 

deverão ser apresentados relatórios com informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e 

falhas eventualmente observadas nos materiais e/ou equipamentos. e) no decorrer da garantia, será de 

responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e guarda dos produtos, quando retirado para 

conserto em oficina especializada.  
 4.3 O prazo máximo para a substituição dos materiais e equipamentos, que não atenderem as especificações 

técnicas deste Termo de Referência, será de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento pela Contratada 
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de ofício solicitando a reparação de irregularidades enviada pela Contratante. Decorrido esse prazo e não 

havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis. 

4.4 Apresentar Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia; 

 

 5 – DEVERES DO CONTRATADO   

 

5.1 São deveres do contratado: 

5.2 Fornecer o objeto, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento e seu 

Anexo II; 

5.3 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

5.4 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela 

contratada ou fabricante, a que for maior, e ainda, com a disponibilização de materiais de reposição no 

mercado nacional por prazo não inferior a 18 (dezoito) meses contados da entrega do produto, quando 

couber; 

5.5 Responsabilizarem-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus empregados ou 

prepostos quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 

exigências legais para o exercício das atividades; 

5.6 As empresas que tiverem interesse em fornecer os veículos deverão entregar os mesmos com todas as 

documentações e garantias pertinentes. 

 

 6 – DEVERES DO CONTRATANTE   

 

6.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 

6.2 Rejeitar os itens cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes neste Termo de Referência; 

6.3 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos 

produtos, observando ainda as condições estabelecidas no edital de licitação; 

6.4 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 

dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.5 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

contratada; 

 

 7 – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO   

 

7.1. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não seja 

comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, bem como solicitar a sua substituição 

eventualmente fora das especificações ou com defeito de fabricação, no prazo máximo de 02(dois) dias 

úteis, devendo o fornecedor efetuar a substituição do material também em 02 (dois) dias após a comunicação 

do servidor. 

7.2. A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada; 

 

8 – DAS SANÇÕES APLICÁVEIS AO LICITANTE   

 

8.1- O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir do 

lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor que, convocado 

dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, não assinar a ata e contrato, não mantiver a proposta, falhar , comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a 
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extensão da falta cometida, com observância do direito à prévia defesa: 

 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

 

Entregar o objeto fora do prazo 

estabelecido. 

Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor 

do material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo 

dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução 

total ou parcial do objeto. 

 

Não efetuar a troca do objeto, quando 

notificado. 

Impedimento de licitar com a Prefeitura pelo período de 1 (um) ano. 

Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho. 

 

Substituir o objeto fora do prazo 

estabelecido. 

Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor 

do material não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

 

Deixar de entregar documentação exigida 

neste Edital. 

Impedimento de licitar com o Município pelo período de 1 (um) ano. 

Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do  contrato/nota  de 

empenho/valor total estimado para o item ou lote. 

 

Não mantiver a proposta ou desistir do 

lance. 

Impedimento de licitar com o Município pelo período de 1 (um) ano. 

Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do  contrato/nota  de 

empenho. 

 

 

Comportar-se de modo inidôneo. 

Impedimento de licitar com o Município pelo período de 2 (dois) anos. 

Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho. 

 

 

Fizer declaração falsa. 

Impedimento de licitar com o Município pelo período de 2 (dois) anos. 

Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho. 

 

 

 

Apresentar documentação falsa. 

Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 

5 (cinco) anos. 

Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de empenho. 

Comunicação ao Ministério Público Estadual. 

 

 

 

Cometer fraude fiscal. 

Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 

5 (cinco) anos. 

Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de empenho. 

Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação 

pactuada ou prevista em lei e no edital, em 

que não se comine outra penalidade. 

Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 

valor do contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 

vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

 

 

Inexecução total. 

Impedimento de licitar com o Município pelo período de 02 (dois) 

anos. 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de 

empenho. 

 

 

Inexecução parcial do objeto. 

Impedimento de licitar com o Município pelo período de 01 (um) ano. 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte 

não executada. 

 

8.2 Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor vencedor, o Município 

poderá proceder à rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa fornecedora também se 

sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 

8.3 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Município ou cobradas 

diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
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às demais sanções previstas nesta cláusula. 

8.4 Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.5 A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem 

arroladas até 03 (três) testemunhas. 

8.6 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarão a critério do Município que deverá examinar a 

legalidade da conduta da empresa. 

8.7 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

Município, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

8.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, a 

licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II-2 

RELAÇÃO DE ITEM 

  

ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 

QUANT UND 

VALOR 

UNITARI

O 

VALO

R 

TOTAL 

1 Veículo tipo furgoneta c/ carroceria 

em aço ou monobloco e original de 

fábrica, 0 km, Air-Bag p/ os 

ocupantes da cabine, Freio c/ 

(A.B.S.)nas 4 rodas, modelo do ano 

da contratação ou do ano posterior, 

adaptado p/ ambulância de SIMPLES 

REMOÇÃO. Motor Dianteiro;4 

cilindros; Combustível = gasolina ou 

gasolina e/ou álcool misturados em 

qualquer proporção(flex);Potência 

mín de 85 cv;Tanque de 

Combustível: Capac. mín =50 L. 

Freios e Suspensão. Equipamentos 

Obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN;Cabine/Carroceria:Porta

s em chapa, c/ revestimento interno 

em poliestireno, c/ fechos interno e 

externo, resistentes e de aberturas de 

fácil  acionamento. Altura interna do 

veículo deve ser original de fábrica.O 

pneu estepe não deve ser 

acondicionado no salão de 

atendimento. Sist. Elétrico: Original 

do veículo, c/ montagem de bateria 

de no mín 60 Ah do tipo sem 

manutenção, 12 volts.O Sist. elétrico 

dimensionado p/ o emprego 

simultâneo de todos os itens 

especificados do veículo e 

equipamentos, quer c/ a viatura em 

movimento quer estacionada, sem 

risco de sobrecarga no alternador, 

fiação ou disjuntores. Iluminação: 

Natural e Artificial. Sinalizador 

Frontal Principal do tipo barra linear 

ou em formato de arco ou similar, c/ 

módulo único e lente inteiriça ou 

múltiplas lentes, c/ compr. mín de 

1.000 mm e máx de 1.300 mm, 

largura mín de 250 mm e máx de 500 

mm e altura mín de 55 mm e máx de 

110 mm, instalada no teto da cabine 

do veículo.Laudo que comprove o 

 02 unidade   
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atendimento à norma SAE J575, SAE 

J595 e SAE J845, no que se refere 

aos ensaios contra vibração, 

umidade, poeira, corrosão, 

deformação e fotometria classe 1, p/ 

o Sinalizador Luminoso Frontal 

Principal.Sinalização acústica c/ 

amplificador de potência mín de 100 

W RMS @13,8 Vcc, mín de 3 tons 

distintos, Sist. de megafone c/ ajuste 

de ganho e pressão sonora a 01 (um) 

metro de no mín100 dB @13,8 

Vcc;Laudo que comprove o 

atendimento à norma SAE J1849, no 

que se refere a requisitos e diretrizes 

nos Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um 

único autofalante. Sist. portátil de 

oxigênio completo, mín 3 L. A 

cabine deve ser c/ o Sist. original do 

fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, 

aquecedor e desembaçador.O 

compartimento do paciente, deve ser 

original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica um Sist. de 

Ar Condic. e ventilação nos termos 

do item 5.12 da NBR 

14.561.Ventilador oscilante no teto; 

A Capac. térmica do Sist. de Ar 

Condic. do Compartimento traseiro 

deve ser de no mín 15.000 

BTUs.Maca retrátil, em duralumínio; 

c/ no mín 1.800 mm de 

compr..Provida de Sist. de elevação 

do tronco do paciente de mín 45 

graus e suportar peso mín de 100 kg. 

Com colchonete. Deverão ser 

apresentados: Autorização de 

Funcionamento de Empresa do 

Fabricante e Registro ou 

Cadastramento dos Produtos na 

Anvisa; Garantia de 24 meses. 

Ensaio atendendo à norma ABNT 

NBR 14561/2000 e AMD Standard 

004, feito por laboratório 

devidamente credenciado. A 

distribuição dos móveis e 

equipamentos no salão de 

atendimento deve prever: 

Dimensionar o espaço interno, 

visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, 
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equipamentos e aparelhos a serem 

utilizados no atendimento às vítimas. 

As paredes internas, piso e a 

divisória deverão ser em plástico 

reforçado c/ fibra de vidro laminadas 

ou Acrilonitrila Butadieno Estireno 

auto-estinguível, ambos c/ espessura 

mín de 3mm, moldados conforme 

geometria do veículo, c/ a proteção 

antimicrobiana, tornando a superfície 

bacteriostática. Um suporte p/ soro e 

plasma;Um pega-mão ou balaústres 

vertical, junto a porta traseira 

esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ 

acabamento na cor amarela.Armário 

superior p/ objetos, na lateral direita, 

acima da maca, em ABS 

autoestinguível ou compensado naval 

revestido interna e externamente em 

material impermeável e 

lavável(fórmica ou similar). Fornecer 

de vinil adesivo p/ grafismo do 

veículo, composto por cruzes e 

palavra Ambulância no capô, vidros 

laterais e traseiros; e as marcas do 

Governo Federal, SUS e Ministério 

da Saúde. 
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ANEXO III 

(Papel timbrado do emitente do atestado) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 __    atesta para os devidos fins que a Empresa___  , com sede na              , 

prestou/presta os serviços abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 

contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone apresentando total satisfação no 

cumprimento do objeto. 

 

 

Relação dos serviços prestados: 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua assinatura) 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado da licitante) 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de PRAINHA -PA 

REF.: EDITAL DE PREGÃO. Nº  

 

 

Indicamos o (a) Senhor (a) _____ , portador da cédula de identidade nº ,Órgão expedidor_______

 , como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 

HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos a nossa 

Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente Credenciamento. 

 

 

Local e data 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(deverá estar reconhecida) 
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ANEXO V – MODELO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO nº 9/2018-  , DECLARO (A) (MOS), que temo(s) 

conhecimento e cumpro (imos) plenamente os requisitos de habilitação e atendo(emos) a todas as exigências 

do Edital, tendo assim condições para participação no presente certame. 

 

 

Observação: Em caso de ME ou EPP, deve ser citada nesta declaração. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

______________________________________________ 

 

assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VI 

(papel timbrado da licitante) 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

À 

Prefeitura Municipal de PRAINHA -PA. 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  Nº9/2018- 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua -----------, 

nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 09/2018-

______________, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal 

e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

2. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 

8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90), 

3. Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 

8.666/93; 

4. Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

5. ( ) Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecido no Art. 3º Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, 

que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 

49 da referida Lei Complementar. 

6. ( ) Declaro, sob as penas da Lei, que nossa empresa não está enquadrada no tratamento favorecido 

às ME/EPP. 

7. DECLARA para os devidos fins que não possui em seu quadro de empregados um percentual 

mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição 

do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte) 

funcionários em seu quadro de pessoal. 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 

alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 

ressalva, na supracitada declaração. 

Local, / / 

Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 

 

 

(Estas declarações podem ser apresentadas unificadas ou separadamente e os modelos que não constarem 

devem ser elaborados pela própria empresa). 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Processo N ºXXXX/2018 - PMMB 

Pregão 09/2018 - XXXXXX 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAINHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º_____________, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. 

______________, com inscrição no CPF nº_________________ e RG nº _________________,brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na _____________________ Bairro:          , CEP:                , Município de 

PRAINHA -PA denominados de CONTRATANTES, e de outro lado,  a Empresa  XXXXXXX, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ/MF nº ____, estabelecido na ___. ___, nº ___– Bairro: ____, CEP. ____, Cidade: 

___, Estado: ____, apenas denominada (o) de CONTRATADO, resolvem firmar o presente CONTRATO, 

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 

9/2018______, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição De 02(Duas) Ambulâncias Tipo A Para Remoção Simples E Eletiva De Pacientes Sem Riscos 

De Vida Conforme Termo De Compromisso Nº 1506001712201109337 Para Atender A Secretaria 

Municipal De Saúde Do Município De Prainha-Pa.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO 

2.1. Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo VII - A, e nele estão inclusos 

todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e 

quaisquer despesas inerentes à compra. 

2.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como 

forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

3.2. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente 

por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.3. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 

como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária. 

 

CLÁUSULA QUARTA  - DO DESTRATO DE CONTRATO 

4.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) não cumprir as exigências que constam nas exigências do edital, tão quanto deste instrumento; 

b) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente; 

4.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por 

caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório 

4.1.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

4.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

através de publicação na imprensa oficial. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A Contratante pagará à Contratada pelos pelo produtos adquiridos, até o trigésimo dia útil após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a 

antecipação. 

5.2. O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta do contratado. 

5.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

5.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na 

nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

5.5. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da Certidão de INSS, FGTS e Trabalhista sob pena de não 

recebimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 -O prazo de vigência é a partir da assinatura do contrato até o dia 31.12.2018 prorrogáveis na forma da 

Lei.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Exercício 2018 

4 Fundo Municipal de Saúde de Prainha 

04.01 Fundo Municipal de Saúde de Prainha 

10.122.0002.2.031.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO 

8.1 - A emissão da solicitação/ordem de fornecimento constitui o instrumento de formalização da aquisição 

com os fornecedores, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

8.2 – Quando houver necessidade de aquisição o licitante classificado em primeiro lugar terá a partir da 

solicitação/ordem de fornecimento o prazo de até 05 (cindo) dias úteis para a entrega. 

8.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos da 

Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

8.4 - Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a entregar ou criar qualquer impecílio ao 

fornecimento ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração 

primeiramente será notificado e posteriormente sofrerá as sanções já especificadas neste instrumento.  

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO. 

9.1. A entrega do material dar-se-á no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

9.2. Os itens em geral serão entregues no endereço em que se consta na solicitação/ordem de fornecimento 

com entrega das 08:00 às 13:00 horas com exceções á caráter da administração. 

9.3. A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três 

membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo recebimento dos itens, 

por meio de termo circunstanciado que comprove a adequação do objeto aos termos deste contrato e pela 

atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1. Compete à Contratada: 

a) A entregar os itens será de acordo com as condições e prazos propostos e fornecê-los dentro do 
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período da validade; 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2. Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

b) definir o local para entrega dos itens adquiridos; 

c) designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 

15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa 

de mora, nas seguintes condições: 

1.1.1 – Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o 

valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

1.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto; 

1.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as outras sanções previstas neste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

1.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 

contratado: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea “c”. 

 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade competente 

submeterá sua decisão ao Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a 

Administração Pública Municipal. 

 

§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Prefeito Municipal, 

competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a 

aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 

 

§ 4º. Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste item, competirá ao 

órgão promotor do certame proceder com o registro da ocorrência no SICAF, em campo apropriado. No 

caso da aplicação da sanção prevista na alínea “d”, deverá, ainda, ser solicitado o descredenciamento do 

licitante no SICAF. 
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1.2 – As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar 

o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, 

devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações 

enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor 

do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 

recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria 

Geral do Município. 

1.3 – Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às 

parcelas efetivamente executadas do contrato; 

1.4 – Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 

do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada; 

1.5 – Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. A rescisão contratual é unilateral e poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 

e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 

109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do contrato será acompanhada pelo (a) Secretaria Municipal de Saúde, designado 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do 

objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer 

pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro de PRAINHA -PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 

indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

PRAINHA -PA, ____ de de 2018. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PRAINHA -PA. 
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CNPJ 
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CONTRATANTE 
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